
 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 
Campus Cubatão 

RESULTADO - EDITAL 006/2019 
 

A Coordenadoria de Registros Acadêmicos torna público o resultado das análises dos pedidos de 
Transferência Interna, Transferência Externa, Reopção de Curso, Ingresso por Diploma de Graduação  e 
Reingresso referentes ao Edital 006/2019. 
 
Aos deferidos, solicitamos comparecer munidos da documentação de matrícula para efetivação da 
matrícula, no dia 01/07/2019 das 16h às 20h30. 
 
Curso: Engenharia de Controle e Automação 

Luccas Matheus Sousa Pereira Diploma de Graduação Deferido 

Carlos Bailoni Roberto Junior Diploma de Graduação Deferido 

Vitor do Espírito Santo Florindo Reopção de Curso Deferido 

Gabriel Ricardo Santos Xavier Transferência Intercampus Deferido 

Claudenilson Batista Diploma de Graduação Indeferido 

             
Curso: Licenciatura em Matemática 

Michelle Lago Brandão Diploma de Graduação Deferido 

Isabela Quintal Duarte Transferência Intercampus Deferido 

 
Curso: Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

Bruna de Paula Silva Reingresso Deferido 

Bruno Florencio de Barros Soares Junior Transferência Intercampus Deferido 

Fernando Avelino da Silva Diploma de Graduação Deferido 

 
Curso: Tecnologia em Automação Industrial 

Daniel Juliano de Andrade Diploma de Graduação Deferido 

 
Curso: Licenciatura em Matemática 

Jadiane Oliveira de Andrade Diploma de Graduação Deferido 

José Bernardo Direito Netto Diploma de Graduação Deferido 

 
Curso: Licenciatura em Letras 

Daiane Dantas Rodrigues Diploma de Graduação Deferido 

 
 
Conforme cronograma publicado na Errata do Edital n° 006, de 8 de maio de 2019, a data para Interpor 
Recurso é 18 de junho de 2019 e deve ser realizado no Protocolo Geral do Campus das 8h às 20h. 
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Documentação Necessária para Matrícula (original e cópia): 
a) Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente;  
b) Cédula de identidade (RG) ou cédula de identidade para estrangeiros;  
c) CPF; 
d) Título de eleitor com Comprovante de votação da última eleição (Na ausência do comprovante de votação na 
última eleição, deverá ser apresentada a Certidão de Quitação Eleitoral, que ficará retida);  
e) Certidão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda certificado de dispensa militar (para 
candidatos entre 18 e 45 anos);  
f) Certidão de registro do consulado (para estrangeiros);   
g) Comprovante de endereço atualizado;  
h) Duas fotos 3X4 recente e identificada com o nome no verso.  
 
OBSERVAÇÕES. Para matrícula realizada por terceiros é necessária a procuração com firma reconhecida em 
cartório: I) No caso de candidatos maiores de idade, é necessária a procuração em nome do candidato, com firma 
reconhecida em cartório; II) No caso de candidatos menores de idade, é necessária a procuração em nome dos 
pais ou responsável legal do candidato, com firma reconhecida em cartório 

 
 
 
 
 

(original assinado) 
Simone Aparecida de Lima Silva 

Coord. Registros Acadêmicos 


